AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 033/2023
PROJETO DE LEI Nº 33/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir através de um Crédito Especial no valor de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), destinado a custear as despesas, na Atividade Orçamentária do Convênio com o FUNDO ESTADUAL ASSISTENCIA SOCIAL – FEAS, e dá outras providências”.
	
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no Orçamento Programa de 2023, um Crédito Especial, no valor de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), destinado a custear as despesas, na Atividade Orçamentária do Convenio com o FUNDO ESTADUAL FEAS – ASSISTENCIA SOCIAL, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
7.06. ASSISTENCIA SOCIAL – RECURSOS ESTADO
7.06.08. Assistência Social
7.06.08.244. Assistência Comunitária
7.06.08.244.0043. Assistência Social Comunitária
7.06.08.244.0043.2.160. MANUTENÇÃO DO FEAS – BENEFICIOS EVENTUAIS CONV 3245/2022.
3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo................................................................R$ 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita.............................................R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fis..................................R$ 8.900,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jur..................................R$ 8.900,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................................R$ 27.800,00

	Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º os recursos oriundos da transf. do Convenio 3245/2022 FEAS.................................R$ 27.800,00

TOTAL DE AUXÍLIO E CONVENIO..................................................................R$ 27.800,00

	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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